
                                             

                             CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
                        VICE-PRESIDÊNCIA
                        COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

COMBUSTÍVEL ASSESSORIA DIVULGAÇÃO DE

IMÓVEL MÁQUINA E VEÍCULO E OU ATIVIDADE OUTROS TOTAL ( * )
EQUIPAMENTO LUBRIFICANTE CONSULTORIA PARLAMENTAR

ALÍRIO NETO 3.422,52 3.000,00 2.727,77 13,00 9.163,29
AYLTON GOMES 1.748,30 2.964,14 6.000,00 10.712,44
BATISTA DAS COOPERATIVAS 4.030,00 7.110,00 11.140,00
BENÍCIO TAVARES 1.318,46 1.950,00 1.150,00 4.900,00 9.318,46
BERINALDO PONTES 7.614,94 7.000,00 14.614,94
BISPO RENATO 1.750,00 2.759,13 6.000,00 2.000,00 12.509,13
BRUNELLI 4.000,00 6.990,00 10.990,00
CABO PATRÍCIO 946,89 9.050,00 9.996,89
CHICO LEITE 6.497,71 3.500,00 1.062,50 11.060,21
CRISTIANO ARAÚJO 5.172,63 3.000,00 8.172,63
DR. CHARLES 1.600,00 9.560,00 11.160,00
ELIANA PEDROSA 3.866,77 6.026,64 9.893,41
ERIKA KOKAY 574,20 1.520,00 1.520,48 8.958,83 12.573,51
EURIDES BRITO 4.672,45 6.500,00 11.172,45
JAQUELINE RORIZ 4.382,77 5.000,00 9.382,77
LEONARDO PRUDENTE 1.067,06 5.000,00 860,00 6.927,06
MILTON BARBOSA 1.200,00 510,00 1.710,00
PAULO RORIZ 1.354,66 4.630,00 3.206,72 959,00 10.150,38
PAULO TADEU 3.551,55 962,44 4.891,00 9.404,99
RAIMUNDO RIBEIRO**
REGUFFE 852,79 852,79
ROGÉRIO ULYSSES 2.650,00 6.337,08 1.962,00 10.949,08
RÔNEY NEMER 4.000,00 3.954,95 3.000,00 10.954,95
WILSON LIMA 800,00 4.512,16 5.800,00 11.112,16

( * ) O valor mensal da verba indenizatória é de R$ 11.250,00, conforme Ato da Mesa Diretora nº 97/2005. Valores excedentes serão glosados e o saldo de verba não utilizado acumula-se para o   mês seguinte,  dentro    de    cada

informados pelo Gabinete da Mesa Diretora (Memo. nº 174/2007-GMD)

trimestre de competência (Art. 7º , § 2º do Ato da Mesa Diretora nº 45/2003).( ** ) Até o fechamento deste quadro consolidado (14/01/2008), os valores das verbas indenizatórias do Deputado Raimundo Ribeiro ainda não haviam sido 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS
( Art. 9º, § 4º, do Ato da Mesa Diretora nº 45, de 2003 )
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